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COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PIRANHAS-AÇU 
 
 

DELIBERAÇÃO nº 03/2009 
 

Aprova o Calendário de Reuniões do Comitê 

da Bacia Hidrográfica do rio Piranhas-Açu 

para a gestão 2009-2011. 

 
 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Piranhas-Açu – CBH Piranhas-Açu, no uso das atribuições 

estabelecidas em seu Regimento Interno,  

 

DELIBERA: 

Art. 1º Fica aprovado o Calendário de Reuniões do CBH Piranhas-Açu, para a gestão 2009-2011, 

conforme discriminado a seguir: 

I - Oficina de Planejamento Estratégico e 2ª Reunião Ordinária do CBH Piranhas-Açu 

Oficina de Planejamento Estratégico 

Data:  02 e 03 de dezembro de 2009 

Local:  Patos – PB 

Objetivo Oficina: detalhamento dos temas, estratégias e diretrizes a serem construídas pelo 

Comitê para a implementação da gestão dos recursos hídricos na Bacia 

Hidrográfica do rio Piranhas-Açu 

2ª Reunião Ordinária do CBH Piranhas-Açu 

Data: 04 de dezembro de 2009 

Local:  Patos - PB 

Pauta Inicial: Relatório da Oficina de Planejamento 

Agenda Anual de Atividades 2010 

   

II - 3ª Reunião Ordinária do CBH Piranhas-Açu 

Data:   20 e 21 de maio de 2010 

Local:   Currais Novos – RN 

Pauta Inicial: Relatório Anual de Atividades 2009 

Informes CTPI 

 

III - 4ª Reunião Ordinária do CBH Piranhas-Açu 

Data:   04 e 05 de novembro de 2010 

Local:  Itaporanga – PB 

Pauta Inicial: Agenda Anual de Atividades 2011 
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IV - 5ª Reunião Ordinária do CBH Piranhas-Açu 

Data:   19 e 20 de maio de 2011 

Local:   Assu – RN 

Pauta Inicial: Relatório Anual de Atividades 2010 

 

V - 6ª Reunião Ordinária do CBH Piranhas-Açu 

Data:   10 e 11 de novembro de 2011 

Local:  Cajazeiras – PB 

Pauta Inicial: Eleição Diretoria 

Agenda Anual de Atividades 2012 

 

Art. 2º Esta Deliberação deverá ser encaminhada: 

 

I – aos Conselhos, Nacional e Estaduais de Recursos Hídricos, para conhecimento; 

II – aos Órgãos Gestores Estaduais e à Agência Nacional de Águas - ANA, solicitando o apoio 

operacional à realização das atividades previstas no Calendário de Reuniões. 

 

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Caicó-RN, 01 de outubro de 2009. 

 

 

 

Cybelle Frazão Costa Braga 

Presidente 

      Maria Geny Formiga de Farias 

1ª Secretária 

 


